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COMISSÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 

Parecer nº 006/2017 

Processo 094 

  

  

 

Responde ao ofício nº 051/2017 

da Secretaria de Educação e Cultura sobre  

a oferta do 6º ano do Ensino Fundamental  

a partir de 2018, na  

Escola Estadual de Ensino Médio Guararapes. 

 

 

 

1- O Conselho Municipal de Educação de Arroio do Meio, no uso das 

prerrogativas que lhe confere o artigo 12, incisos “IV” e “VI” da Lei Municipal nº 

1911/2001, de 13 de dezembro de 2001, recebeu da Secretaria de Educação e Cultura - 

SEC, o Ofício nº 051/2017 de 26 de junho de 2017, o qual oficializa a tomada de 

decisão juntamente com a 3ª Coordenadoria Regional de Educação sobre a oferta do 6º 

ano do Ensino Fundamental na rede estadual de ensino do município de Arroio do 

Meio, RS. 

 

 

2 - Da análise do caso considera-se: 

- No mês de julho de 2016, o Conselho Municipal de Educação de Arroio do Meio 

recebeu da Secretaria de Educação e Cultura, o ofício nº 106/2016 solicitando 

autorização para implementação de uma turma de 6º ano na Escola Municipal de Ensino 

Fundamental Construindo o Saber; 

 

- Em sessão plenária, realizada no mês de julho do mesmo ano, o Conselho Municipal 

de Educação analisou o pedido da Mantenedora e, de acordo com o que determina a 

Resolução CME nº001/2002, solicitou por meio do ofício nº 012/2016, o 

encaminhamento das seguintes providências/documentos:  

  a) pedido firmado pelo representante legal da Entidade Mantenedora e 

dirigido ao Presidente do Conselho Municipal de Educação;  

  b) cópia do Regimento Escolar, Planos de Estudo e Proposta Político-

Pedagógica, incluindo o curso a ser autorizado;  

  c) projeto de atualização contínua do corpo docente da escola;  

 

- O ofício supramencionado destacou que, se a intenção da Escola e da Mantenedora 

fosse de que o curso em questão funcionasse a partir do início do ano letivo de 2017, 
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seria necessário que o pedido de autorização para o seu funcionamento fosse 

protocolado junto ao Conselho Municipal de Educação, no mínimo, 180 (cento e 

oitenta) dias antes do início do referido ano letivo; 

 

- No mês de setembro de 2016, o Conselho Municipal de Educação, recebeu o ofício 

SEAD nº 302/2016, assinado pelo Senhor Prefeito Municipal, solicitando a autorização 

para instalação do 6º ano do Ensino Fundamental na EMEF Construindo o Saber, 

enfatizando ser esta, uma demanda apresentada pela comunidade escolar e pela 

Secretaria de Educação e Cultura, com o intuito de amenizar problemas de falta de 

vagas em outras escolas da rede municipal; 

 

- O Conselho Municipal de Educação emitiu o ofício CME nº 18/2016, datado de 30 de 

setembro, acusando o recebimento do ofício SEAD nº 302/2016 e dando ciência à 

Mantenedora de que o pedido havia sido protocolado sob o nº 094; 

 

- O mesmo ofício também solicitou cópia dos Planos de Estudo da série a ser 

autorizada, bem como, o projeto de atualização contínua do corpo docente da Escola; 

 

- No mês de outubro de 2016, o Conselho Municipal de Educação recebeu o ofício SEC 

nº 138/2016, encaminhando cópia dos Planos de Estudos e da Grade Curricular, assim 

como algumas informações adicionais solicitadas para a autorização da referida turma; 

 

- O CME encaminhou à Secretaria de Educação e Cultura, no mês de dezembro o ofício 

nº 025/2016, acusando o recebimento do Ofício nº 138/2016 e destacando ser de 

conhecimento deste colegiado que o processo de ampliação do espaço físico ainda não 

estava concluído, agendando, portanto, uma visita às dependências da Escola, no início 

do mês de fevereiro do ano letivo seguinte; 

 

- No mês de março de 2017, o CME recebeu da Secretaria de Educação e Cultura, o 

ofício nº 22/2017, solicitando uma consulta sobre a possibilidade da realização de 

aceleração de alunos com defasagem idade/série, matriculados no 6º ano da Escola 

Municipal de Ensino Fundamental Construindo o Saber; 

 

- O CME encaminhou o ofício nº 01/2017, datado de 12 de abril, reconhecendo a 

possibilidade da realização do referido processo de aceleração. O mesmo enfatizoude 

que como a Escola supracitada não oferecia as outras séries dos Anos Finais do Ensino 

Fundamental, seria importante que fosse acordado, antecipadamente, qual instituição de 

ensino que acolheria tais alunos, no intuito de garantir que continuassem dando 

sequência aos estudos; 
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- Ao longo do primeiro trimestre letivo, o CME, foi consultado, informalmente, sobre a 

possibilidade da turma de 6º ano da EMEF Construindo o Saber funcionar apenas neste 

ano, como um anexo da EMEF Barra do Forqueta, dada a possibilidade dos alunos do 

Bairro Navegantes e do Centro serem atendidos, a partir de 2018, pela rede estadual do 

município de Arroio do Meio, RS, mais precisamente na Escola Estadual de Ensino 

Médio Guararapes;  

 

- O CME, por sua vez, orientou a Secretaria de Educação e Cultura que só se 

manifestaria formalmente, depois da tomada de decisão oficializada, por parte da 

Mantenedora; 

 

- No mês de junho de 2017, a Secretaria de Educação e Cultura encaminhou a este 

colegiado o ofício nº 051/2017, formalizando a tomada de decisão, juntamente com a 3ª 

Coordenadoria Regional de Educação sobre a intenção da Escola Estadual de Ensino 

Médio Guararapes de voltar, a partir de 2018, a ofertar o 6º ano do Ensino Fundamental, 

bem como, manter o atendimento das demais turmas finais deste nível de ensino; 

 

- O ofício supracitado salienta ainda que, após essa decisão, a turma de 6º ano que 

atualmente funciona em uma das salas da EMEF Construindo o Saber, é um anexo da 

EMEF Barra do Forqueta. 

 

 

 

3- Analisando o caso, a plenária considera: 

- Que a Escola Estadual de Ensino Médio Guararapes dispõe de estrutura adequada para 

acolher esses alunos (corpo docente, Projeto Político Pedagógico, Regimento Escolar, 

espaço físico, materiais, entre outros), uma vez que há décadas vem atendendo esta 

etapa da educação básica; 

 

- Que ainda são necessários muitos investimentos para oferecer as condições mínimas 

para o atendimento da turma de 6º ano e anos subsequentes do Ensino Fundamental na 

EMEF Construindo o Saber; 

 

- Que a EMEF Construindo o Saber não dispõe de espaço físico/estrutura para oferta 

das séries subsequentes (7º, 8º e 9º anos); 

 

- Que a ação pedagógica está, em parte, comprometida, uma vez que, apesar do 6º ano, 

ser atendido na EMEF Construindo o Saber, não se encontra “entrosado” com as demais 

turmas, pois além de seus horários serem diferenciados (hora do lanche, intervalo, saída 

da instituição), dificilmente existe contato entre os próprios professores, já que estes 

também seguem uma rotina distinta dos demais; 
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- Que a rede estadual de ensino, por meio da Escola de Ensino Médio Guararapes, se 

comprometeu a ofertar todas as séries dos anos finais do Ensino Fundamental, a partir 

do ano letivo de 2018, garantindo vagas para atender a demanda não absorvida pela rede 

municipal. 

 

 

 

  Diante das considerações da Comissão de Ensino Fundamental, a 

plenária deste colegiado propõe que: 

- A referida comissão realize uma visita in loco para averiguar as condições de 

funcionamento da turma em questão; 

 

- Se dê como encerrado o Processo nº 094, registrado no Livro de Protocolo do CME, 

uma vez que este colegiado reconhece formalmente que a turma de 6º ano que funciona, 

no ano de 2017, numa das salas da EMEF Construindo o Saber, é um anexo da EMEF 

Barra do Forqueta. 

 

 

 

 Em 03 de agosto de 2017. 

 

Carla Jaqueline Schroeder  

Cesinha Gerhardt Wollinger 

Marcia Luisa Ely Thomé 

Marlise Führ 

Rosaura Rabaioli  

 

 

Aprovado por unanimidade, pela plenária. 

 

___________________________________ 

             DENISE GERHARDT NEUMANN 

Presidente do Conselho Municipal de Educação 

 

 

 

 

 


